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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
37.350.835/0001-81
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/06/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
2 L COMERCIAL EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
2 L COMERCIAL 

PORTE 
EPP 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
46.79-6-99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral (Dispensada *) 
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral (Dispensada *) 
46.41-9-02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho (Dispensada *) 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada
*) 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria (Dispensada *) 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações (Dispensada *) 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada *) 
46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar 
46.51-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática (Dispensada *) 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática (Dispensada *) 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.65-6-00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças 
46.71-1-00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.86-9-02 - Comércio atacadista de embalagens (Dispensada *) 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
AV PERIMETRAL 

NÚMERO 
4712 

COMPLEMENTO 
QUADRA100 LOTE 1 B 

 
CEP 
74.535-150 

BAIRRO/DISTRITO 
SET COIMBRA 

MUNICÍPIO 
GOIANIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
LEONARDO2307@OUTLOOK.COM.BR 

TELEFONE 
(62) 8247-6594 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/06/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 08/06/2020 às 12:52:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



ESTADO DE GOIAS
SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DA RECEITA
SUPERINTENDENCIA DE RECUPERACAO DE CREDITOS

CERTIDAO DE DEBITO INSCRITO EM DIVIDA ATIVA - NEGATIVA

NR. CERTIDÃO: Nº 31398423

IDENTIFICAÇÃO:

NOME: CNPJ
2 L COMERCIAL EIRELI 37.350.835/0001-81

DESPACHO (Certidao valida para a matriz e suas filiais):

NAO CONSTA DEBITO

:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*
:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*:.*

FUNDAMENTO LEGAL:

Esta certidao e expedida nos termos do Paragrafo 2 do artigo 1, combinado com a alinea 'b' do inciso II do artigo 2, ambos da

IN nr. 405/1999-GSF, de 16   de de dezembro de 1999, alterada pela IN nr. 828/2006-GSF, de 13 de  novembro   de 2006 e

constitui documento habil para comprovar a regularidade fiscal perante a Fazenda Publica Estadual, nos termos do inciso III

do artigo 29 da Lei nr.8.666 de 21 de junho de 1993.

SEGURANÇA:

Certidao VALIDA POR 60 DIAS.
A autenticidade  pode  ser verificada  pela INTERNET, no endereco:
http://www.sefaz.go.gov.br.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Publica Estadual inscrever  na  divida
ativa e COBRAR EVENTUAIS DEBITOS QUE VIEREM A SER APURADOS.

VALIDADOR: 5.555.435.712.248 EMITIDA VIA INTERNET

SGTI-SEFAZ: LOCAL E DATA: GOIANIA, 5 ABRIL DE 2022 HORA: 17:26:18:7



 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 
CERTIDÃO NEGATIVA DE AÇÕES CIVEIS 

COMARCA DE GOIÂNIA
 

 
CERTIFICA que revendo os registros dos bancos de dados informatizados dos Sistemas de
Primeiro Grau, do Poder Judiciário do Estado de Goiás, consultando ações cíveis em geral, ou
seja, execuções, execuções patrimoniais, execuções fiscais, falências, concordatas, recuperação
judicial e insolvência, em andamento, verifica-se que, na COMARCA DE GOIÂNIA, NADA
CONSTA contra:

a) a presente certidão foi expedida gratuitamente através da internet pelo usuário do sistema; 
b) a informação do número do CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, pesquisados a
razão social e o CNPJ como digitados, sendo que o destinatário deve conferir a razão social e a
titularidade do número do CNPJ informado;  
c) a autenticidade desta certidão deve ser confirmada no site do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás no
endereço https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica; 
d) não positivam a certidão as ações que correm em segredo de justiça e as ações que versam sobre
processos de jurisdição voluntária; 
e) esta certidão refere-se ao período de 05/1996 até a presente data. 
f) qualquer rasura ou emenda invalidará a presente certidão.
 

 
 
Esta certidão não abrange os processos do Sistema Eletrônico de Execução Unificado - SEEU.

 
 
Certidão expedida em 28 de março de 2022, às 17:15:08 
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - Corregedoria Geral da Justiça 
Avenida Assis Chateaubriand n. 195 Setor Oeste CEP 74130-012  
Data da última atualização do banco de dados: 28 de março de 2022

N
º

: 104688207658

Requerente : 2 L COMERCIAL EIRELI

CNPJ : 37350835000181

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO : 104688207658

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Publicado Digitalmente em 28/03/2022 - 17:15:08
Validação pelo código: 104688207658, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/CertidaoPublica



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: 2 L COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 37.350.835/0001-81 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:27:13 do dia 13/02/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/08/2022.
Código de controle da certidão: 2DCC.052E.A28D.38E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.350.835/0001-81
Razão Social:2 L COMERCIAL ERIRLI
Endereço: AV PERIMETRAL 4712 QUADRA 100 LOTE 1B / SETOR COIMBRA /

GOIANIA / GO / 74535-150

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/03/2022 a 08/04/2022 
 
Certificação Número: 2022031001554157847323

Informação obtida em 21/03/2022 13:05:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 2 L COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 37.350.835/0001-81
Certidão nº: 5309622/2022
Expedição: 13/02/2022, às 17:07:40
Validade: 12/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 2 L COMERCIAL EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 37.350.835/0001-81, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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Secretaria Municipal de Finanças

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

 
 
 

CERTIDÃO CONJUNTA DE REGULARIDADE FISCAL
NEGATIVA DE DÉBITOS DE QUALQUER NATUREZA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DA CERTIDÃO: 8.794.386-7 
 
 
 

Prazo de Validade: até 24/05/2022 
 
 

CNPJ: 37.350.835/0001-81

 

Certifica-se que até a presente data NÃO CONSTA DÉBITO VENCIDO OU A
VENCER referente a débitos de qualquer natureza administrados pela Prefeitura
Municipal de Goiânia para este CNPJ, nos termos do artigo 203 da Lei Municipal nº
5.040/1975 (C.T.M), atualizado e do artigo 89, inciso I e seus parágrafos 2º e 7º do
Decreto nº 1.786/2015 (RCTM).

Esta CERTIDÃO abrange as informações de dívidas de natureza tributária
imobiliária, de natureza tributária mobiliária ou de natureza não tributária.

A CERTIDÃO ora fornecida não exclui o direito da Fazenda Pública Municipal
cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa, nos termos do artigo 204, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 5.040/1975
(C.T.M.), atualizado.

A validade desta Certidão é estabelecida no artigo 1º do Decreto nº 1.733 de
3 de março de 2021.

 
 

GOIANIA(GO), 24 DE FEVEREIRO DE 2022

 

ESTA CERTIDÃO É GRATUITA E EMITIDA ELETRONICAMENTE, E
DEVERÁ SER VALIDADA PARA CONFIRMAÇÃO DA SUA AUTENTICIDADE, NO
ENDEREÇO ELETRÔNICO www.goiania.go.gov.br. QUALQUER RASURA OU
EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO 
2 L COMERCIAL EIRELI – CNPJ 37.350.835/0001-81 

 
 
LUCAS ALEXANDRE SILVA LIMA, brasileiro, solteiro, empresário, natural da cidade de 
Goiânia - GO, nascido aos 14/08/1994, portador da Carteira de Habilitação (CNH) n° 
05925281534, expedida por DETRAN/GO e do CPF n° 700.791.331-85, residente e 
domiciliado na cidade de Goiânia – GO, na Avenida Perimetral, n° 4712, Quadra 100 Lote 1 
B, Setor Coimbra, CEP 74.535-150, na condição de proprietário legal da empresa 2 L 
COMERCIAL EIRELI, localizada à Avenida Perimetral, n° 4712, Quadra 100, Lote 1 B, Setor 
Coimbra, Município de Goiânia - GO, CEP 74535-150, registrada na JUCEG sob o NIRE N° 
52600960776, em sessão de 08/06/2020, inscrita no CNPJ sob o N° 37.350.835/0001-81, 
RESOLVE, proceder a PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
 
CLÁUSULA I – DA TITULARIDADE 
O titular/empresário cede e transfere a titularidade e o capital da empresa, no valor de 
R$120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), já integralizados em moeda corrente do País, 
conforme Ato Constitutivo, a LEONARDO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, 
nascido em 23/07/1990, filho de Antonio Evangelio Miranda Silva e Eulenir Santos Silva, portador 
da RG Nº 7120411 PCII/GO, do CPF nº 046.119.943-25, residente e domiciliado à Avenida 
Perimetral, Quadra 100, Lote 1 B, SN, Casa 1 Setor Coimbra, Município de Goiânia - GO, CEP 
74.530-020, dando plena, geral, rasa e irrevogável quitação, nada mais tendo a reclamar da 
empresa, passando o titular ingressante a assumir, neste ato, o ativo e o passivo da empresa. 

 
 
CLÁUSULA II – DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração será exercida pelo titular/empresário LEONARDO SANTOS SILVA, que 
representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao 
objeto. 
 
CLÁUSULA III - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular/empresário da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de 
nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
 
CLÁUSULA IV – Em consequência das alterações, resolve o titular consolidaro ato constitutivo, 
que, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 
 

 
CONSOLIDAÇÃO 

 
Pelo presente instrumento particular de 1º Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada: 
 
LEONARDO SANTOS SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 23/07/1990, filho de 
Antonio Evangelio Miranda Silva e Eulenir Santos Silva, portador da RG Nº 7120411 PCII/GO, do 
CPF nº 046.119.943-25, residente e domiciliado à Avenida Perimetral, Quadra 100, Lote 1 B, SN, 
Casa 1, Setor Coimbra, Município de Goiânia - GO, CEP 74.530-020, na condição de proprietário 
legal da empresa 2 L COMERCIAL EIRELI, localizada à Avenida Perimetral, n° 4712, Quadra 
100, Lote 1 B, Setor Coimbra, Município de Goiânia - GO, CEP 74535-150, registrada na 
JUCEG sob o NIRE N° 52600960776, em sessão de 08/06/2020, inscrita no CNPJ sob o N° 
37.350.835/0001-81, RESOLVE, proceder a PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
 
 

Página 1 de 5



CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL 
A empresa girará sob o nome empresarial 2 L COMERCIAL EIRELI, usando a expressão 2 L 
COMERCIAL como nome fantasia.  
 
CLÁUSULA II - DA SEDE 
A empresa tem sua sede localizada à Avenida Perimetral, Nº 4712, Quadra 100, Lote 1 B, Setor 
Coimbra, Município de Goiânia - GO, CEP 74.535-150. 
 
CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL 
 
46.796-99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 46.354-01 
COMERCIO ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL, 46.869-02 COMERCIO ATACADISTA DE 
EMBALAGENS, 47.555-01 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS, 46.397-01 COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL, 46.419-02 COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 46.427-02 COMERCIO ATACADISTA 
DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO, 
46.478-01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA, 
46.478-02 COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICAÇÕES, 
46.494-01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO, 46.494-02 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO, 46.494-04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA, 46.494-08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, 46.516-01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, 46.516-02 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA, 46.613-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E PEÇAS, 46.656-00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL; PARTES E 
PEÇAS, 46.711-00 COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS, 
46.729-00 COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E 46.737-00 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO. 
 
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)  
atividade(s) de 46.796-99 COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM 
GERAL, 46.354-01 COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL, 46.869-02 COMERCIO 
ATACADISTA DE EMBALAGENS, 47.555-01 COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS, 46.397-01 
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EM GERAL, 46.419-02 COMERCIO 
ATACADISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO, 46.427-02 COMERCIO ATACADISTA 
DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO, 
46.478-01 COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA, 
46.478-02 COMERCIO ATACADISTA DE LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES, 
46.494-01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE USO PESSOAL E 
DOMESTICO, 46.494-02 COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO 
PESSOAL E DOMESTICO, 46.494-04 COMERCIO ATACADISTA DE MOVEIS E ARTIGOS DE 
COLCHOARIA, 46.494-08 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E 
CONSERVACAO DOMICILIAR, 46.516-01 COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA, 46.516-02 COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA 
INFORMATICA, 46.613-00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUARIO PARTES E PECAS, 46.656-00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO COMERCIAL PARTES E PECAS, 
46.711-00 COMERCIO ATACADISTA DE MADEIRA E PRODUTOS DERIVADOS, 46.729-00 
COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS E 46.737-00 COMERCIO 
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO. 
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E exercerá as seguintes atividades: 
CNAE Nº 4679-6/99 - Comércio atacadista de materiais de construção em geral 
CNAE Nº 4661-3/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
agropecuário; partes e peças 
CNAE Nº 4665-6/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; 
partes e peças 
CNAE Nº 4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 
CNAE Nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
CNAE Nº 4641-9/02 - Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e banho 
CNAE Nº 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 
segurança do trabalho 
CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
CNAE Nº 4647-8/02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
CNAE Nº 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico 
CNAE Nº 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico 
CNAE Nº 4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria 
CNAE Nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
CNAE Nº 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
CNAE Nº 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
CNAE Nº 4671-1/00 - Comércio atacadista de madeira e produtos derivados 
CNAE Nº 4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
CNAE Nº 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico 
CNAE Nº 4686-9/02 - Comércio atacadista de embalagens 
CNAE Nº 4755-5/01 - Comércio varejista de tecidos  
 
 
CLÁUSULA IV - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social é de R$ 120.000,00 (CENTO E VINTE MIL REAIS), totalmente integralizados em 
moeda corrente deste País. 
 
CLÁUSULA V - DA ADMINISTRAÇÃO 
A administração será exercida pelo titular/empresário LEONARDO SANTOS SILVA, que 
representa legalmente a empresa e pode praticar todos e quaisquer atos de gestão pertinentes ao 
objeto. 
 
CLÁUSULA VI - DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço 
de resultado econômico,cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 
CLÁUSULA VII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA VIII - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
O titular/empresário da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como 
titular/empresário de nenhuma outra empresa individual de responsabilidade limitada. 
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CLÁUSULA IX - DO PRÓ-LABORE 
O titular/empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA X - DO FALECIMENTO 
Falecendo o titular/empresário, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA XI - DA INTERDIÇÃO 
Sendo interditado o titular/empresário, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que 
ele seja devidamente representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a 
administração da empresa caiba a terceiro não impedido. 

CLÁUSULA XII – FORO 

 Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia – GO, par qualquer ação fundada neste ato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E, por estar assim ajustado, assinam o presente instrumento. 
 
Goiânia, 19 de maio de 2021. 
 
 
 

________________________________________ 
LEONARDO SANTOS SILVA 

 
 
 
 

________________________________________ 
LUCAS ALEXANDRE SILVA LIMA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa 2 L COMERCIAL EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

04611994325

70079133185
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LEONARDO SANTOS SILVA

LUCAS ALEXANDRE SILVA LIMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/05/2021 09:01 SOB Nº 20215799852. 
PROTOCOLO: 215799852 DE 21/05/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103652041. CNPJ DA SEDE: 37350835000181. 
NIRE: 52600960776. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2021. 
2 L COMERCIAL EIRELI

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.portaldoempreendedorgoiano.go.gov.br
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